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DO 

Sãt) Paulo, 3 de outubro de 1997. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

•• 
"'"'· '. ■ 
,.,.....-_ 
\ 1 1 

.. . . " 

<'.Í -
(/) 

• ' . .• """' 

co 
J 
Ltl 

' N 
c:> 

L6 
M 

. N 

A-nº 124/9? 
. -

------.,..------------t---·1: 

Senhor P1·esidente 

Tenho a hon1·a de encaminl1ar, por inte1·1nédio de 

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 

projeto de lei qt1e at1toriza a Fazenda do Estado a receber, em doação, do 

Mt1nicípio de G11arujá, in1óveis ali situados. 

Cuida-se de dois terrenos co11tígt10s, sem benfeito­

rias, com área total de l 2.9 l 6,20m2 , prete11didos pela Polícia 1'.-1ilitar, para 

fins de instalação da sede do 3° Batalhão de Polícia Florestal e de ~lanan-
• • c1a1s. 

Nos termos da Lei Comple1nentar Municipal nº 

36, de 8 de 011tt1bro de 1996, que a11torizou a Prefeitura a efeti,1ar a i11icia­

tiva em causa, deve.rá a escritura consig11ar as obrigações impostas pelo 

doado1· à donatária, qt1ais se~ian1: desti11ar os imó,1eis à fi11alidade assinalada; 

subn1eter, aos órgãos técnicos da Prefeitura, em seis meses contados da 

lavratura da escritl1ra, o respectivo projeto de co11strução; iniciar as obras 

en1 seis 111eses contados da expedição do alvará de construção; e zelai· pelos 

imóveis, não permitindo invasão de terceiros, dando imediato conhecimento 

à Preteitt1ra de qualq11er turbação da posse. 

Destarte, co11t1gurada a doação com encargos, o 

recebi111e11to dos bens pí1blicos, pelo Estado, está condicio11ado à edição de 

lei, em face do dispp.filº..J.1..Q_j.Q..S!~~2..~JY~~2.,.~!:!!~s~l 9 da Carta J\.1agna Pa11lista. 
i( .·-, '.'"·· ;-·· ... , .--· --- ~· ,. •• 
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A medida conta com a apro,1ação do Comando Ge­

ral da Polícia !v1ilitar, da Secreta1·ia da Segt1rança P(1blica e do Conselho do 
Patrimônio Imobiliário, sendo relevante consignar, ainda, que a Secretaria 
do Meio Ambiente confirma a existê11cia de recursos orçame11tários perti-

11e11tes à edificação cogitada. 

Enunciados, assim, os motivos determinantes de 

minha iniciativa, e diante do i11teresse público de que se reveste a proposi­
tura, submeto o assunto a essa Casa de Leis, tàzendo juntar a documentação 

necessária à instrução da matéria. 

alta consideração. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 

Mário Covas 
GO\:TERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da As­

sembléia Legislativa do Estado. 

' j 
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DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº , de de de 1997. 

.4utoriza a Fazenda do Estado a re­
ceber. niediante doação, imói1el pertencente 
l10 A,f unicípio de Gi1l1riijl1, para o j1m qite 
especifica. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre­
ta e eu promulgo a seguint.e lei: 

.i\.rt.igo 1 º - Fica a Fazenda do Estado at1torizada a 

receber, mediante doação com encargo, do Município de Guarujá, terrenos 
sem benfeitorias, con1 área total de 12. 916,20m2 , para fins de instalação, 

naquela localidade, da sede do 3° Batall1ão de Polícia Florestal e de Jvla-
• • 

nanc1a1s. 

.i\.rtigo 2º - Os imóveis, a que se refere o artigo 

anterior, caracterizados em planta constante do Processo nº 7.145, de 
1996-GS/PM. assim se descrevem e confrontam: 

-· 

, 

I - Area '' .t\": 

tetn início no ponto 1, distante 17m ( dezessete me­
tros) do extremo do prolongamento do eixo da Rua Cornélio Cor­
reia, em linha de ta11gê11cia à praça de reto1't10, seguindoem reta de 
110111 ( ce11to e dez n1etros) na divisa do imóvel de propriedade da 
~111prt:sa Intert~acional ~~ Transl?ortes até o p~nt? 2i onde deflete 
a d1re1ta, seguindo a d1v1sa da area "B'' na d1stanc1a de 70,88m 
( sete11ta n1etros e oitenta e oito centí111etros) até o ponto 3, deste, 
defletin~o à_ direita, _se~e. a divisa do re111a11escente ~a área desti-
11ada a Jardim na d1sta11c1a de 120,43m (cento e vinte metros e 
quarenta e três centímetros) até o ponto 4, onde deflete à direita, 
segui11do o alinl1ame11to da Rua Cornélio Co1·reia, 11a distância de 
34n1 (tri11ta e quatro n1etros) até o ponto 5, deste, defletindo à di­
reita, inicia o co11tor110 parcial da praça de retorno, descrev'e11do 
arco de 6m (seis metros) até o ponto 6, de onde prossegt1e em 
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curva por mais 15m (quinze metros) até o ponto 7, e em reta de 
16m ( dezesseis metros), até o ponto 1, inicial desta descrição, en­
cerrando área de 8.336, 70m2 

( oito mil, trezentos e trinta e seis 
n1etros quadrados e setenta decímetros quadrados); 

, 
II - Area ''B''; 

tem início no ponto 2 da área de jardim, seguindo 
em reta a linha de divisa da Empresa Internacional de Transportes 
a distância de 72m (setenta e dois metros) até o ponto 3A, onde 
deflete à direita, acompanhando a obliqüidade da linha de divisa 
dos lotes 11, 10, 9, 8, 7, 6 e 5 na distância de 73m (setenta e três 
metros) até o ponto 4A, onde deflete à direita, seguindo a linha de 
divisa do remanescente da área destinada a edifícios públicos na 
distância de 57m(cinqüenta e sete metros) até o ponto 3 da área 
de jardim, seguindo na divisa da área citada a distância de 
70,88m (setenta metros e oitenta e oito centímetros até o ponto 2, 
inicial desta descrição, encerrando área de 4.57 ,50m2 (quatro 
mil, quinhentos e setenta e nove metros qt1adrados e cinqüenta 
decímetros quadrados). 

Artigo 3° - Da escritura deverão constar os encar­
gos e demais condições estabelecidos na Lei Complementar nº 36, de 8 de 
outubro de 1996, do Município de Guarujá. 

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, aos de 
de 1997. 

Mário Covas 

•••• 
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POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 
Gu.arLJ.já, 01 de outubro de 1996 • 

OJ'ÍCIO liº 3 o :BPFl\I-212/04/96 
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Assunto: Doação de bem imóvel - versa. 

Ref: Diretriz NQ PI114-00]/3.o/,6. 

Anexo: 1) 1',!atricula Nl2 42.175 do Ca.rtorio de Registro 

de Imóveis do Guarujá 

2) Lei Municipal Ng 1588/82 

3) Planta do jardim 

4) O:f. ID.1A/PPIU l'{Q 166/g6. 

5) Of. Nl2 896/,60 
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\l•:-.c:-.1. Coneic1erando o contido na letra ''a" do eub ite, 

item 5 da Diretriz de referência, e, tendo em vista o interea e 

Prefeitura da cidsde do Guarujá em doar bem imóvel à Policia !ili 

do Estado de São Pat1.lo pare. construção da nova sede deste :BPFr,!, 

ªº 

11 Oia/PFM, 12 e 42 Fel da li Cia/PFrd, respectivamente, solicito a' 

v.s• providências jtinto a DAL no sentido de qt1.e seja efett1ado 8 visto -
ria e elaboração de relatório por Orgã.o técnico daquela Di.retoria, ' 

conforme normas existontee no referido expediente de referência. 

2o Esclareço que referido imóvel, objeto de doação, per­

tencentes aos próprios do município, estando desafetado pela Lei Rº 

1588/82 possui área de 12.916,20 m2
, conforme documentação em anexo. 

3o Ot1trossim esclareço que o referido local foi objeto ' 
de ~ietoria efetuada por este Comandante, dos respectivos Comandantes 

das OPM beneficiárias, e dos Oficiais do EM/ do 32 EP:FM, tendo o lo­

cal sido coneiderrido ideal para os devidos fins próprios 1una vez qu.e 



• 

.... ~,~-·, . ' . 
•. CUtinuaçio ·do Ofício Nª 3 2 13PB1 

, ? 

- 212/04/96 •.••.••• • ••••..••••••• ; ••• • ..:...; • • .Fls02 
• - , . - • 

-
-

, 
atendera plenamente oo motivos que se seguem: 

' , ' a. area com sai da para agtta, facj_li tando o emb2rq_tle e 
• 

. 
d·eaembarqtte do efeti i,~o do Pel ritarí timo; 

b 1 1 d d t - d · '- t· 1 • oca a equa. o para cons ruçao a garagem na.1:t ics. 
- .... e a conseqt1enterriente man1ttençao dn.e embnrcaçoes; 

e. àrea necesoária para constrttção da sede do 3 º J3PFr.1, 

(que também 
, 

contara con rts sedes da 1ft Cia e 12 e 42 Pel da referi -
da Cia), prevista no Pro,jeto de Preservação de. 1',Iata Atl~ntica nr:i.' 

sua integra., que preve além das instnlnções 2.drn.j_nistrati,,.'?s,àrea ' 

de condicionamento f{ni_co e garagem. pc.ra a sttb.frota da OPI·I. 

d. àrea bem locsli.zada, • prox.1ma ~ ' • l(f ' ~ nrea comerc18 arma -
eia, padaria, restattrantes, lojo.s etc.); e 

e. bem servj_da por transportes de 6nibus ttrb2nos e lo­

calizado próximo, a plr1taf'ormn de embarq_tle e clesembarq_t:1..e do 

Boat. 

4. Cabe salientear q_ue de acordo com o cronor;rcmia pre-' 

visto no Plano Opern,tivo .Anttal 97(POA/97) do Projeto de Preoc.r--va-' 

ção da I1!ata Atlântica as obras de construçã~1 te.r:1 inicio p1,,e-i,rj_cto ' 

A ~ J • (~te. _parr1 o nes a.e EtneJ.1°0 . 

, 
a:pc -

HORl\ .. , I t- . o. _l?, -... HS. 

D,~· ... ,,• 8'I 1 -.J. ",... l ,oL, 
~J l1.'G~.. · li- · .. ~tlt. :.~. 0··· 

97. 

DpTT:'- ·' r,1-:, ~ ·r RA - , .!.~..C., ,. ,J,JJ •. J.,. < 

T~ Cel ··í Cmt 

,_ ">w7-$-.Z.:,U. ·- ~; ~ :.'."" . .' f' , : ,_,. ~ ~. :. l :: ; : ., ~ r1'"C ~--

1
. 

t' ' 
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• li CU.-""'·.,.1,~::,,;,:1-.. :-c::.: 1.::-!'' .-:;~~ it>M11U:...U. 
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GOVERNO DO ESTADO OE: SÃO PAULO 
SECRE l'A~IA Ut. Ll'; f AfJ(J r,o M FIO AMBIE!"/Tr 

QP.QINI;; rt: vv e1;1.;HI; IAl-l!LJ 

P"OJl!PTO DI PillaritVAt;.Ã!'I ~A 
MTA I\TI.ÃflflCII • r-t'MI, • 

8MAll'.IW 

Oficio Sf\.1A/PPMA ,,.., 166196 São Palilo, 1 de agosto de ·t996 

.-..~:,,~· '•·-··"'•- .. ··"'"""-
'. . . . .... 
,, ,; : ~ . !, . , • . • ;~ 3 
' ~ -. ,,·- •• ..: ~- "'·' -1.-~ 

lr1tormamos a vo~!-~ Se1,t1ori.3 (1ue está prevista 10 Plar,o ()~;erativo 
l-'lur1anua1 - í gg51cJA d() r·rojAtc, a~ í're9er✓Oçõo da Mata Atlâr1t1c~a PM/\) 3 conEtruç~o 
da sede rJo ;,' 81""FM ; do Pelotão l\léutico. no mu11i(~lplo do uartJJa, e R1r1ri.1 11::1 

(lisr1r1r11tJ1i I Jade orçan1e11tá1 ia t,3 ;::i' e irosta er carr11nt1adr.1 par.-1 e, {t 
I 
ercícil) de 199;'. 110 

nlc.)ntar)I;,;. RS erso L\00,l)O 

f-ia•s ctarn,os c,,11tinLiidade a e!;te Pla11c1 soliçitamos a do<~l11r1e11tação d1.1 
terre,10 r• 1·='•1·,~1(; t•1r1c1gráfic~,':- R a Bléiborar;Ê!o í.lo proJeto, 1(1C-l1.1sive ql . nos seja lr1fr)r111i·1clo 

ô f.l~itor i:J<) 11,•:>•.:r111..• 

.. • . 

A ter1<:iosame ri tr·. 

MARC(l A 
Ço,'.lrt'Jc,1a i'-,r ,, Frc.,Jl'!to dl! FJre~.()rv..Jção -i;:1 

Mata /1,tlê''.tlr;a 11 1J Cs!ado de ,S.jo Paute, 

limo. Sr. 
Ccl. HIPÓL.110 í-'l~,ITO ['.f ~,.11_1,:>:A 
DD. Comancian~e z1a J':011>:.:,:, f:1c,1e~rci: ~ ,:J,~ 1·,1.:,,,,, ~•1('l::11c.; 

NM/lrr1. 

•·• . 
F'l\lJt;l\>tl~-r1~"•ÇIV;4,,,1\;~l:i ~,f:it3-,\tlà.11ti,:a',ic:; ,·,;ode :sao ~•11utõ p}>rvt,,•-·• -------- • ---··· ·• -- - • ,· 
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LIVRO N.• 2 • REGISTRO 
GERAL 

r ~ malrlculn ---.. 

., . 42175 
, , 

11 eh• 

Ol 

• CARTÓRIO :DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJA 

' 
GuaruJli, 2:; do Setembro de 10 84 

Ir.;ovel: - RUJ\S E AREAS, localizadas no lotc,~rnento de11ominado VIU, LI­
G~;, - lº Gleba, nesta cida1Je, municipio, c1ictrito e com:irca de Guar1:: 
ja, a sabei·: a) AVEIIIDA 4 Qlll',TRO , medindo 20,09 metros ,Je lar:r,L1rr1, 
con:[ro11tanrlo com o .101:e T2' an qua ra 1, com o::; lote:-; 1 e 2 ,1:-i [111arlro 
2 e com o lote 1 de quadra 3; b) J~V::·1rrDJ\ 2 DJIS , medindo 21,00 me­
t1·oa de largura, confrontando com os .Loteo . a '/ e parte do lote 8 -
da qundra 1 1 com o lote 5 da quadra 3 1 com o lote 1 da quadra 4, com 
os lotes 1, 15, 16, 17 e 18 da quadra 5, com os lotes 1 a 5 da qua-/ 
dra 6; c) flUA 19 DEZENOVE • medindo 14,00 metros de lurgura, con-// 
f1•ontnndo com os oi:;es ''' a 15 da quadra 5, cor.1 o::; lotes 5 a J.O ,la -
quadra 6; d) RUA 20 VItJTE);. medindo Ili ,OO mct1·os de lar,;ura, con-// 
f'rentnndo com os .iotes ':I a 12 e parte do lote 8 da <J.Und1·a 1, co:n os 
lotC!s 1 a 5 da quadra 3, ,com o::; lotes 1 a 5 tiu qu .. 1(lra 11, corn o:, lo-­
tcs 1 a 6 rla quadra 5 e area de::;ti11ar]2 a jardim; e) RU,'I 21 (VIJITI•: E 
U!·í), co1n 11, ,OO n1e·tros de larc;Lü"Ut, corUrc,ntanr1o con1 os lote::; 5 a lO -
da qu.c:1ú1·a 5 i co111 os lotes 10 a l 1 <la 11uad1;a (,, co1n o lote 1 da ,'!Ua-/ 
dra 7 1 com areas destinadas a Edif.icios Pt1L1licos e Jr11•rJirr1; as rirer:is 
nci1:1a descr·itas nos ii;ens 11 a 11 a "e", totalizam u1?1a á1·ea de 17,680,00 
met1·os <1uadrados; f) Aíl.EP, Df~GTJl//,!JA 1, Jl,!tD.rJ.1: crJ:n ]_l;,825,001n2.; mlé·-/ 
tli::'1,lo 103,00 metros de i'r•e11·l:e r,a:r-a a ru,1 . .:::r; pelo Jarlo r~i1·cito n,ct!C?-, , , 
112,00 n:e·~1·os, 011de co11fr·:>nta cor;, a1·ca tle:::;·ti1:ada. a Ed:Lficios Publi-/ 
cos; r>elo lado 0::;querdo 1ncdG! 9,li2 metro::; crn cur·.ra ria ccr1fJ.u011cia c;ns 
fluas 20 e 21; 59,00 metros mai::; 6,oo metros e ríl11is 35,00 metros onde 
,1i,,-ide com a rua 20 e balão de retorrio e nos ftindos n1~•de 127 ,OO mc-/ 
ti·os,. or1cle divide con, r•1·op1·iedadc dn ,Coc1ici·1t lvo !·lista. de l'csca Jli:::,o 
3ra::;ilcira; e) Al1~:.'\ DEJ'flt·l.l;D!\. 1,, ETJIFICIO'.~ fl)f:.J.,lC(:~;. COIJI 7 .100,00 me­
·tros CJt.:Dd;·r,clos, r11cdi11do 47 ,Oü mc·tro:; d0 1·rc1,te 1Ju!'2. n r110. 2J., pelo -
lado di1·cito rncdG! 119,40 me·tro,;, 011cle cr,11fr011ta corn o:; lote:; 1 a ll­
Cc1 qtJ2(\1·a 7, pelo lado es(1uerdo 1nede 112 ,CO rr1o·i;ro:.:; 011cle COiJJ~r·0r,ta -/ 

e om a1·oa dcstiiJada a Jardim e pelos fL:i1<los ,n~dc 72 ,oo r.,ctro:::; or1de -/ 
e 011fror1ta e 01a [11·ca de prop1·icdade r.l& COOJ)erativa 1-,is ta de l'c:,cu :i ipo 
B • 1 • -·~ (.1 •• r .-..1..;, 1 ..:.J .... a. • 

Rl'?J~i;~.tx·c) r~ntf:!r·Jor:- 'l'r•é111:-,cri~;8cJ 2i~.GJ.',' C? 39.GlS do 22 
l~(~l:::·Ei··-c-l:Ú- J.rnovels de S~;·1to.s, cle:-.. t0 ii;:;·t~:llo.-

, 
e' r·to··i·" ._.. .1 •• u 

' . 

1 

COtJTINllA NO VERSO 

, 

___:'- i1kJ~.1.dm 

PROT"()COLO 
LEGISlATIVO -~ 

• 

cl e -



• 

-> 

• ' • • • • ' 
• ' 

matrlcula f I eh a 

42175 01 
• ver• o 

• 

N ' 

Por eGcritura de 10 de setembro de 1986, do Tebeliao por lei de Vicente de ~arvF~;-
lho, Guocujá-SP, livro 84, fls. 57, tMPREZA INTERNACIONAL OE TRANSPORTE~ l.Tt>A, ·s.à­
ciedade em dissolução, com sede em são Paulo-SP, à Praça Nami Jafet ng 235, inseri 
ta no CGC/t-f". sob nD 48.699.433/0001-03; e a PREíEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÃ, com7 
sede em GuaruJé-sP,R;Mório n1beiro,26l,COC-44.959.021/0001-04, em comum acordo e/ 
ajustadas entre si, ratificam a escritura datada de 18 de junho do 1984, lavrada/ 

N - .. no mesmo Tabeliao por lei de Vicente de Carvalho, Guaruja-SP, as íls. 244, livro -
53, registrada sob ng 01, nesta matrícula, pera ficar constando os alvarás do SPU­
Serviço do Patrimônio da União sob n~merosl 1.502/86 - processo nD1088 □.030691/84-
25, expedido pelo Ministério da fazenda eos 08 de Julho de 1986; 1.500/86 - preces 
ao nQ 10880.030691/84-25, expedido pelo Ministério da razende aos 08 de julho de 7 
1.986; e 1.501/86 - processo nD 10880.030691/84-25; expedido pelo Ministério dar~ 
zenda aos 08 de Julho de 1986; os quais acham-ee devidamente transcritos na escri­
tura.de re-ratificaçio acima, que fice tazendo parte i te rente da escritura origi 
nal datada da 1B de junho de 1984, sendo que a me~ a f ratificada em todos os 7 
seus demais termos e dizeres.Averbado por • _...~\t'-1 !'.,,1 ' ' ....i....~ escreven-
te autorizada. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 036/96. f 

''Autoriza a alienação do.5 
imóvei.'í que e.5pecifica, por 
doação, à Polícia Militar do 
E.5tado de São Paulo e dá 
oi,t ra.5 providência.5. '' 

RUY GONZAJ.,EZ, PREFEITO 
MUNICIPAL DE GU;1RUJÁ, faço .5alJer que a C'ân1ara Mu11icipal 
decretou em Se.5.5ão 01•di11ária, realizada no dia I º de out1,bro de 
1. 996, e e,, .5a11cio11c, e promulgo o .5eguinte: 

Artigo /º - l;ic'a o Exec1,tivo M1,11icipal 
autorizado a alienar, à J>olícia Militar do /~.fitado de ,c;;ão Paulo, por 
doação, o.5 be11.5 patrimo11iais .5itz,ado.5 no loteame11to Vila J,ígia, J ª 
c;leba, a .5eguir de.5critc,.5: 

.i 
a) área com 8.336, 70m 2 (oito n1il, treze11to.5 

e tri11ta e .5ei.5 n1etro.5 qt,adrado.5 e .5ete11ta decímet,·o.v quadrado.5) 
de.5ti11ada ajardi11.5 e de.safetada pela /,ei Mz111ic·ipal 11º /.588, de 03 de 
maio de 1. 982, n1edi11dotfi" diversq.5 ,5egme11tos que fazem fre11te pa,·a 
a Rt,a Con1élio Correia, a11tiga R1,a 20, 34,00m, 6,00m, l 5,00n1 e 
16,06m, te11do, pelo lado direito de quem da referida 11,a oll1a para o 
terre,10, 120, 43n1, 011de co1!fro11ta com área rema11esce11te desti11ada a 
Jardi11s; I 10,00m pelo lado esq1,erdo, onde limita com terreno.5 
perte11ce11te.5 à En1preza J11temacional de 1'ransportes /,,tda., e 70,88m 
110.5 fundos, 011de c'o1ifr,,11ta com área destianda a ediftc'ios público.5; 

b) área com~ 4.579,50m2 (quatro mil, 
q11i11l1e11to.5 e .5ete11ta e 11ove metro.5 q11adrado.5 e ci11que11ta decímet,·o.5 
quadradoL5), de.5ti11acla a edificios públicos e de.5afetada pela /,,ei 
Municipal 11º /.588, de 03 de maio de 1.982, medi11do 70,88m e/rente 
para área de.sti11ada ajardin.s; 72,00m do lado e.5q11erdo de q em do.5 
jardins oll1a pa,·a o terre110, onde confro11ta com imóvel pe te ente FI',, 

• 

Ll 
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Empreza /11ten1acional de 1ranL5portes J_,tda.; 57,00m do lado direito, 
onde limita com área rema11escente de.5tinada a edifícios público.5 e 
7 3, OOm no.5 fi1ndoL5, 011de confronta com o.5 lotes 5, 6, 7, 8, 9, J O e J J 
da quadra 7, do lotean1e11to Vila J_,{gia, J ª Gleba. 

Artigo 2º -A donatária deLvti11ará o.5 imcjvei.v 

descritos 110 artig<J a11terior à con.fitn,ção e i11.5talação de 11m quartel 
do Polician1ento l1<1re.fital e de Mananciai.5, obriga11do-.5e, ainda, a: 

I - s11b1neter ao.5 órgã<J.fi téc·11ico.i. da 

Prefeitz,ra, até .5eis (6) me,i;e.v após a lavrat11ra da e.i;c1·i11,1·a de doaç·ão, 

o respectivo projeto de co11strnção; 

11 - i11iciar a.5 obraLv dentro de .vei.5 (6) 
n1e.5e.5, co11tado.5 da expediçi'io do alvará de c·o11.vtr11çi'io e co11cl11í-laLv, 
i1npreteriveln1e11te, en1 até ci11co (5) a11<J.5 a l'<J11tar <ia c111torga da 

escritura de doação; 

III - zelar pelo.v inióvei.5, 11ão pern1itindo 
q1,e terl·eiro.5 ve11l1am dele .se apo.s.5ar, be,n L'<Jmo dar C<J11l1ecin1e11to 

imediato à J>refeit11ra de qualq1,er t11rhaç·ão de JJ<J.sse. 

't ,. 

Artigo 3º - A alteração da desti11aç·ão d<J.5 

imóvei.s, a inob.se1·l,â11cia rla.5 condiçõe.5 e do.s prazo.fi e.stabelec·ido.s 11a 
prese11t e lei, 011 da.5 clá11.s11la.s que co11,5taren1 dcJ corre.spondente 
i11.stn,me11to p1íblico, in1plicarão 11a perda in1ediata do 1,.so e goz<J do.s 
imóvei.s pela do11atária, re.sci11dida de ple110 direito a doação de q1,e 

trata e.sta lei. 

Parágrafo ,ínico - No.5 caso.5 previsto.s 
ne.ste artigo, .serão o.s in1Ól1ei.s 1·e.stit1,ído.s ao M1111icípio, 
i11corpora11do-.se ao .seu pat,·imônio toda.s a.s co11.st11,çõe.s e benfeitoria.s 
11ele implantada.5, ai11da q11e 11ece.s.sária.5, .sem direito de rete11ção e 
i11dependenteme11te de q1,alq11er pagan1e11to ou i11denização, seja a que 

título for. 

• 
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Artigo 4° - Fica a Prefeitura com o direito 
de, a q1,alq11er te111po, ji.5calizar o exato cumprimento da.5 obrigaçõe.s 
estat11ída.s 11e.sta lei e 11a e.5critura de doação. 

Artigo 5° - E,vta /Jei Complementar entra em 
vigor 11a data de s11a p11hlicação, revogada.5 a,5 disposições em 
C<J11trário, em e.r;;pec·ial a /,ei nº 2.058, de 25 de ago.sto de 1.989. 

Prefeitt,ra Mr,nicipal de G,,ar,,já, e,n 08 
de 01,tubro de 1. 996. 

'-\ 

Registrnd9'-t..... ... . .. 1 o I,i ,·ro (' r1 rr1 petente 

0/GE, cm ~- . f. Q ______ /_ 9.~---
\\ 

', ; l\,,l_~:::::._..:...J__. ______ _ 
~--·-- -..orr-------·--~- -- ~~-· 

~- e rl 0/GE 
~wt1brl Crlstl-;a t1,, •n•rd'.'5 dr 1 ,1•11{'1 ' • 

Chola <t, C:vó:;5-, d" Erproi,r. 1 •• o R•g'~!,,, 
- Gtr,E f',~,,1. r.' ft.~••· • 
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• 
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QCG 

PM4 

QCG - 4.a E~/ PM 
Protocolo N.ª lY.~Y-~ 
Em~e_} .. ! .. de 199f, 

São Paulo, 25 de novembro de 1996. 

()FÍCIO Nº PM4-120/2.2/96 

l)o Comanda11te C'rt>ral da Polícia l\1ilitar do Estado de São Paulo 

Ao Excelentíssimo Senhor JOSÉ AFONSO DA SILVA 

DD Secretário da Segurança Pública. 

Assu11to: Recehi111ento de doação - ,,.ersa. ,,,,~,,..,,". ,,,,,...._,, ... , 

Anexo: Oficio nº DAL-1148/31/96 e apensq~ ,·, 1' ·.·. ·; 
)- "\ . . 
'►-- ,O\\~ r ; "·. • ~ -~ .J-;:> • 
Í,,,.. . - .' \'. 
~ ;·,;; f 
' 'Lt: .. ·.:,,. .- _-·' l ~ 

~•J,., .• ~'-(-.. •-' . '·- --· ·i 
• - ...i,,,ai-••J.- ~v.,;;.-~ • • • ~ 

Encami11ho a Vossa Excelência o presente expediente, que trata de 

doação à Instituição de t1m imóvel, sem benfeitorias, localizado no J\.1unicípio de 
f'-· " . ,. - ~- . --- ---

Guarujá, neste Estado. 

A referida doação dar-se-á sem encargos para o Estado e será 

destinada à construção da sede do 3° Batalhão de Policia Florestal e de Mananciais. 

Confc)t 1·11e o constante no Oficio SMA/PPJ'vfA nº 166/96, de 

l 9Ago96, da Secretaria do J\.1eio Ambiente do Estado de São Paulo, a referida obra está 

prevista no Plano Operativo Plurianual - 1995/98 ôn Projeto de Preservação da Mata 
• 

Atlântica e, ainda há disponil.,ilidade orçamentária na proposta enviada para o exercício 
, 

de 1997, no montante de R$ 85().000,00 (oitocentos é cinqüenta mil reais). 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência providências no 

sentido de que a documentação anexa seja enca""'inhada à Procuradoria Geral do Estado, 

visando dar continuidade ao processo. bem c 

Governamental para a incl1rporação do citado i 
terreno e os fins ao qual se destina. 

Aprov·eito a oportunidade p 

de elevada estima e distinta consideração. 

<) ela oração de J\.1inuta de Decreto 

óvel, enlio em vista as condições do 

reno ar a ossa Excelência protestos 
1 

' \ 

. - l .. - ' \ 

Cl_,AlTDIONOR I S 

\trab961ofl20.22 
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DESPACHO 1;0 

,1UR IDICA DA 

C0/1Al4DO D.~ 
favori'lvel à 

CS/90111 ••• 

SECRETARIA 11:\A;-SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE DO SECRETArno FLS. r~. •· 12-. 
">H<:."il ,;e, ;,s~.s, .... , 

''G' r<. :i·~.~- 15)) 
.,_,,.., .. .,,, .,., •~ "'"'" r 

PR(Ji·~>C.()LO 
LEGiSLATIVO) 

\. 

f··\1 ,, ·1.. ,. •• , 
" I"" " ASSESSORIA T~CHJCO-POLICIAL 

" ' 

" ' 

• • 

1 Ili li"[. 11]"1 II ·,1·;, l"">("1 f,,-,1·1·1,1··1 . . . . . . ( 1 . . Í ! . . .,., 1 ., ., 
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f/{l5 te rmf;s dfl 

PASTA. aue APROVO. e 

POLICIA /1ILITAR DO 
~ceitac~v da doaç~v do 

Parecer da CONSULTORIA 
atenden;jo o inter-esse do 
ESTADO. sou de ParEcer 
referido im6vel. 

Encam i n he-s~ PROCURADORIA GERAL DO 

reoue r ~ 

de 

'A 
,ANCA PIJT3l ICA 
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PROCESSO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

LOCAL: 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS 

SERVIÇO DE ENGENHARIA E OADASTRO IMOBILIÃRIO - 2 

G.S.007145/96 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE sno PAULO 

DOAÇÃO DE IMÔVEL 

GUARUJÃ 

' . . . ... 
' 

L A u D o T t C N I C o : 

' 
I - PRELIMINARES 

II - VISTORIA 

III - MEMORIAL DESCRITIVO 

IV - AVALIAÇ~O 

V - ENCERRAMENTO 

VI - PLANTA 

MOO. 2.050 - PGE 
• 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADOR!~ REGIONAL DE SANTOS 02 

SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILI~RIO - 2 

,. . • • . • • ' . ' ·~ ., . . - r 
.}_., ' .. : ... -.·. '. :~:- ... ·,,;-.~,:-,_:.., 

I - CONSIDERAÇ~ES PRELIMINARES 

-Trata este procedimento sobre doaçao de em i -
móvel pela Prefeitura Municipal de Guarujá à Fazenda do ado, 

constituído de terreno sem benfeitorias, destinado à constru -
ção da sede do 3º Batalhão de Polícia Florestal e de Mananciais, 

subordinado à Secretaria da Segurança Pública. 

O título aquisitivo referente 
. , 

ao 1movel tem 

seu registro na respectiva circunscrição, sob matr{cula 42175, 

de 25.09.84, cuja cópia, Juntada a este, está paginada sobn.18. 

A doação em destaque foi autorizada pela Lei 

Complementar Municipal n.036, de 08.10.96. 

II - VISTORIA 

Segundo planta fornecida pela interessada, o 

imóvel doando (terreno) tem forma geométrica irregular e é cons -
titu!do de duas ~reas: ''A'' e ''B''• A primeira, com destinação 

anterior a jardim, faz frente para a 
, 

rua Cornelio Correia, an -
tiga rua 20. A segunda, com destinação anterior a edifícios 

, 
pu -

blicos, faz frente para a área ''A'' e ambas integram a quadra 7, 

do Loteamento Vila L{gia, lª gleba, bem próximas à linha does 
··-

tuário e contando com os serviços urbanos convencionais. 

III - MEMORIAL DESCRITIVO 

Divisas e -Confrontaçoes: ~rea ''A''• Tem início 

no ponto 1, distante 17,00 metros do extremo do prolongamento 

, ... ' 
do eixo da rua Cornelio Correia, em linha de tangencia a praça 

de retôrno, Reguindo em reta de 110,00 metros na divisa do 
. , 
1mo -

MOO. 2.050 - PGE 
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PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS 03 

vel de propriedade da Empresa Internacional de Transportes ate 

o ponto 2, onde deflete à direita, seguindo a divisa da~rea''B'' 

na distância de 70,88 metros 
, 

ate o ponto 3, deste, def letir1do 

à direita, segue a divisa do remanescente da área destinada a 

... 
jardim na distancia de 120,43 metros 

, 
ate o ponto 4, onde defle -

te 
.. . a direita, seguindo 

, , . 
o alinhamento da rua Cornel10 Correia 

na distância de 34,00 metros até o ponto 5, deste, defletindo 
' 

à direita 1 inicia o 

vendo arco de 6,00 

... . ... 
contorno parcial da praça de retorno,descre -

, 
metros ate o ponto 6, de onde prossegue em 

curva por mais 15,00 metros até o ponto 7, e em reta de 16,00 

metros, até o ponto 1, inicial desta descrição, encerrando uma 

área de 8.336,70m2; 

~rea 11 8 11 • Tem início 
, . 

no ponto 2 da area de Jardim, seguindo em 

reta a linha de divisa da Empresa Internacional de Transportes 

• A , ' a distancia de 72,00 metros ate o ponto 3A, onde deflete a di -
reita, acompanhando a obliqüidade da linha de divisa dos lotes 

, ... 
11, 10, 9, B, 7, 6 e 5 na distancia de 73,00 metros ate o pon -

.. . 
to 4A, onde deflete a direita, seguindo a linha de clivisa do re -
manescente da área destinada a edifícios pÚblicos na distância 

, , 
de 57,00 metros ate o ponto 3 da area de jardim, seguindo na di -
visa da átea citada a dist;ncia de 70,88 metros 

, 
ate o rJonto 2, 

inicial desta descrição, encerrando uma ~reade 4.579,50m2. 

IV - AVALIAÇÃO 

, , 
Para este efeito sera adotado o ''valor simbo -

lico", face a tratar-se de imóvel objeto de doação,atribuindo­

se para o mesmo, sngundo normas constantes da Portaria PGEn. 8 

de 04.02.87, o valor de RS 0,01 

tro quadrado). 

MOO. 2.050 - PGE 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS 

Assim exposto: 

I\/ 1 - Valor 

''A'' ( jardim) 

do Terreno (VT) 

~rea 

~rea '' B '' ( e d • p ~ b l i e os ) 

8.336,7 □m 2 --
= 4.579,5 □ m2 

,, 
l . . 

• ,. 
~.!-. 

--

-- ' - ' 
' - . ' 

. ~-' "-'-

12.916,20m 2 

04 

VT • 12.916,2 □m2 x RS 0,01 -- RS 129,16 (cento e vinte 

e nove reais e dezesseis centavos). 

V TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este laudo cont~m quatro (04) folhas datilo­

grafadas no ar,verso, todas rubricadas, salvo esta,devidamente 

assinada e datada, mais a planta do imóvel doando. 

Santos, 25 de abril de 1997 . 

• ,~ 
• tua 

DiretQ[Sl • ECI 

MOO. 2.050 - PGE 



GOVERNO DO FSTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO GOVERNO E GFSTÃO ESTRATÉGICA 

' 
.,_ 

• 

Processo:PM-GS nº 7145/96 C/Ap. PR-2 nº 224/97 

Ime.-essado:Polícia f\iilitar do Estado de São Paulo. 

Assuoto:Doação de bem imóvel para construçaõ da Sede do 3° BPFM -

~iá 

Ao Conselho do Patrimônio Imobiliário 

Senhor Presidente, 

Adoto o Relatório de fls. 36/39 da Conmiltoria Jurídica da Secretaria da Segurança 

Pública, destacando h·atar-se de doação de teareno, a ser feita ao F~tado, pela Prefeitura de 

Ouarujá, a fim de nele ser construída a sede do 3° BPF'M - Ouarujá (Batalhão de Polícia 

Florestal e de Mananciais). 

O processo correu todos os trâmites legais. como bem acenl11ou o mencionado 

Pm-ecer. Surgiu divetgênciajurídica quanto ao fato de tr·atar-se de doação com encargo ou de 

simples doação con1 destinação especifica 

A Procut·adora do Estado Chefe da Consultoria Jurídica, a fls. 40, em despacho de 

31-12-96, bem solucionou a questão, a nosso ver, definindo que a doação é com encargo, e, 

assim, sujeita à prévia aprovação legislativa Na verdade, ao aceilar a doação, o Estado 

assume o comp1·omisso de submeter aos órgãos técnicos da Prefeitnra o projeto no pr~zo de 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

' 

--------
Foll1as ___ (Õ __ '3 __ _ 
RL1brica 

6 meses, e a iniciar a obt·a no prazo de até 6 meses após o alvm·á respectivo, dev·endo 

concluí-la em 5 anos, etc. 

A PGE, através do CECL elaborou o laudo de 2,-4-97, além de ter sido feita uma 

Vistoria pela própria Polícia Militar (íls.2). 

O Senhor Secretário da Segurança Pública, Dr. José Afonso d3 Silva, manifestou-se 

de acordo com a doação (fls.44), tendo o processo dado entrada no GGPI em 12-8-97. 

Tudo considerado, voto a favor do recebimento da doação, podendo o processo 

seguir pm a decisão final do Senhor Govei nador. 

São Paul 25 de agosto de 1997. 

PAULO fltF.IRF. !-!AIA 
On■ tl"'lhl"lfO 

' 

Ona1elhe tio r"trin1ônio fn1nhlfllrl• 

L'-l\MN\n.{_. 
1 

\1~-VZ... V 1.·,a..u.~L<-<-~ R...,.Qe_ 
1 

º"'~--,~ b...u.c«<L,., 

= k. .e<• '--~(.e:, \ ~ e..__..,,, e...._._,.__.... ... ' ~ l, \-lf y~ ,J e - .f)_--<-

S:=--u. k t ~ R,,. <:,~A µ_, ~U,Q ~·~~~~~, '"'<l"'~-
'v\.A_C Q_\) ·cu, ~ 11 • ~ ~ e,)/0 ,f /c, 1 

Ur. U~R N f.D30:'I FLH •·' I '' •• •. 11 IU, 
Can■elh• do h.trimõnio ln1111l1li1r1.t 

1'8111UBNTI 
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GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

PROCESSO N" 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

ATC /MrL l 111.'_; 1 , 

:- GS-7.145/96-SSP c/aps. PR-2-224/97-PGE 

:- POLÍCIA MIIJITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: - [Joação 
3'-' RPFM 

de imóvel para 
- Gt1aruj á. 

cor1strução da sede do 

1 5 

À vista dos elementos de instruçao 

do processo e acolhendo a deliberação do Con­

selho do Patrimônio Imobiliário, aprovada por 

unan irnidade, AUTORIZO o recebimento, em doa­

ção, à Fazenda do Estado, de imóvel perter1-

cer1te ao Municipio de Guarujá, para fins de 

construção de unidade da Policia Militar do 

Estado de São Paulo. 

Encaminhe-se à Casa Civil, para as 

providências da Assessoria Técnico-Legislati-

va. 

PALÁCIO DOS SANDE IRANTES I em ,) j 
de lt c,,.,_vl::í de 1997 

, 
Ml'IRIO COVAS 

GOVERNADOR DO ESTADO 

Palécio dos Bandeirantes - Av. Morumbi, 4. 500 - CEP 05698-900 - Tel. 845-3344 IPABXI 

IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADOS A - IMESP 
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Folha ~ r 
Proc. 553'1-Q::, 

<s 
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 144' a 148ª Sessões Ordinárias 
( de 7 a 13/l 0/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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DOL, 13/l 0/97. 
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